PROJETO DE LEI Nº 045 DE 30 DE JULHO DE 2019.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 11.551,68 (onze mil quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos). 
Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente com as seguintes codificações e classificações:
50 – Secretaria Municipal de Saúde e Ação Social
01 – Fundo Municipal de Saúde
10 – Saúde
302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial

0115 – Gestão do SUS

2.183 – NUMESC-Núcleo Municipal de Educação em Saúde Coletiva
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo

R$ 500,00 (recurso 4504- Custeio-Gestão do SUS)
3.3.9.0.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física

R$ 1.200,00 (recurso 4504-Custeio-Gestão do SUS)
3.3.9.0.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica

R$ 9.851,68 (recurso 4504-Custeio-Gestão do SUS)
Total: R$ 11.551,68 (onze mil quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos). 

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I – o superávit financeiro do exercício anterior, no valor de R$ 11.218,64; e

II - o excesso de arrecadação, no valor de R$ 333,04.
Total: R$ 11.551,68 (onze mil quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos).
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 30 DE JULHO DE 2019.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal

Ofício nº PMSS 217/2019                                                 Salvador do Sul, 30 de julho de 2019.
Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROMEU RECKTENWALT 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 045/2019.
Senhor Presidente,

Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 045/2019, o qual autoriza a realização de abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 11.551,68 (onze mil quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos).
A abertura dos créditos especiais faz-se necessária, pois a Administração Municipal firmou com o Ministério da Saúde, através da Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educação em Sáude, no exercício de 2018, o Termo de Adesão Municipal para pactuar e formalizar as responsabilidades inerentes à execução do Programa para o Fortalecimento das Práticas de Educação Permanente em Saúde no Sistema Único de Saúde – PRO EPS-SUS.

O objetivo é de estimular, acompanhar e fortalecer a qualificação profissional dos trabalhadores da área da saúde para a transformação das práticas de saúde em direção ao atendimento dos princípios fundamentais do SUS, a partir da realidade local e da análise coletiva dos processos de trabalho.
Com o firmamento do Termo e o recebimento do recurso, surge a necessidade da abertura das dotações orçamentárias necessárias à aplicação do recurso e ao cumprimento do Programa, que possui prazo limitado, razão pela qual estamos apresentando o presente Projeto de Lei.
Cabe salientar que as despesas com o Programa acima mencionado estão previstas no PPA 2018-2021 e na LDO 2019 na seguinte ação: “19- Custeio de ações de gestão, recursos humanos, materiais, medicamentos, incentivo aos profissionais, educação continuada”.
Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, 
Atenciosamente.

   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal
DEMONSTRATIVO DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE SUPERÁVIT FINANCEIRO E EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

Projeto de Lei: 045/2019

Abertura de créditos especiais, no valor de R$ 11.551,68 (onze mil quinhentos e cinquenta e um reais e sessenta e oito centavos), sendo R$ 11.218,64 por superávit financeiro do exercício anterior e R$ 333,04 por excesso de arrecadação, ambos do recurso 4504- Custeio-Gestão do SUS.
Superávit do recurso 4504- Custeio-Gestão do SUS
1) Superávit apurado para o exercício de 2019 = R$ 11.218,64
Saldo em 01.01.2018 = R$ 0,00

( + ) Receitas = R$ 11.218,64
( - ) Despesa empenhada = R$ 0,00
Saldo em 31.12.2018 = R$ 11.218,64
2) Valor utilizado e comprometido no exercício de 2018 = R$ 0,00

3) Saldo do superávit (1-2) = R$ 11.218,64
Excesso do recurso 4504- Custeio-Gestão do SUS
1) Valor orçado para o exercício de 2019 = R$ 0,00

2) Valor transferido do SUS = R$ 0,00

3) Rendimentos de aplicação financeira = R$ 333,04
4) Excesso de arrecadação (2+3-1) = R$ 333,04
                                                                                         Salvador do Sul, 30 de julho de 2019.

SOLANGE SCHUTZ
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